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Associação Cultural as Moçoilas — 1.000,00 € — Atividades Ex-
tracurriculares;

Já bUBI e Tokuskopus — 500,00 € — Atividades Extracurriculares;
UBIQuímica — 196,22 € — Atividades Extracurriculares;
Casa Pessoal da UBI — 1.000,00 € — Atividades Culturais;
Associação Aroundyard — 4.115,00 € — Atividades Extracurriculares 

e Culturais;
Liga Portuguesa Contra o Cancro — 344,00 € — Atividades de Ca-

ráter Social;
Cruz Vermelha Portuguesa — 400,00 € — Atividades de Caráter 

Social.
30 de janeiro de 2017. — O Administrador, Mestre Vasco Júlio Mou-

rão Teixeira Lino.
310347161 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 2820/2017
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 30 de novembro de 2016, foi aprovada a contratação a 
termo certo com a duração de dois anos, e em regime de substituição e 
a tempo parcial, dos docentes a seguir mencionados:

Dr.ª Maria Inês Horta Rolim, contratada como Assistente Convidada, 
30 %, da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 2 de dezembro de 2016 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140, da tabela remuneratória única), conforme os artigos 16.º e 
32.º do Decreto -Lei n.º 205/09, de 31/08, conjugado com o regulamento 
da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.)

Doutora Maria do Céu Rueff de Saro Negrão, contratada como 
Professora Auxiliar Convidada, 20 %, da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, com efeitos a 2 de dezembro de 2016 (venci-
mento correspondente ao 1.º escalão, índice 195, da tabela remuneratória 
única), conforme os artigos 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09, de 
31/08, conjugado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre 
a vinculação de docentes especialmente contratados publicado a 18 de 
novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fis-
calização prévia do T. C.)

Doutor José Henrique Veiga Fernandes, contratado como Professor 
Associado Convidado, 0 %, da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, com efeitos a 2 de dezembro de 2016 (sem vencimento), 
conforme os artigos 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09, de 31/08, 
conjugado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vincu-
lação de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.)

19/01/2017. — O Diretor Executivo, Luís Pereira.
310333886 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 2821/2017
Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da alte-
ração ao Regulamento de Organização e Funcionamento dos Serviços de 
Natureza Administrativa e Apoio Técnico do Instituto Superior Técnico, 
publicado através do Despacho n.º 1503/2017, inserto no Diário da Re-
pública, 2.ª série, N.º 32, de 14 de fevereiro de 2017 (adiante designado 
por Regulamento), foi nomeada por despacho do Presidente do Instituto 
Superior Técnico, de 15 de fevereiro de 2017, ao abrigo das disposições 
conjugadas dos artigos 20.º e 27.º do Estatuto do Pessoal Dirigente dos 
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do 
Estado, constante da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, que 
a republicou, 68/2013, de 29 de agosto, e 128/2015, de 3 de setembro, e 
do artigo 100.º do citado Regulamento, a seguinte dirigente, em regime 
de substituição, com efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2017:

A Licenciada Fátima Andreia Nascimento Almeida, Técnica Superior 
no Instituto Superior Técnico, como Coordenadora do Núcleo de Proje-

tos Nacionais do Instituto Superior Técnico, cargo previsto no n.º 2 do 
artigo 23.º do Regulamento, equiparado, para todos os efeitos legais, a 
cargo de direção intermédia de 3.º grau;

14 de março de 2017. — O Vice -Presidente para a Gestão Adminis-
trativa, Prof. Jorge Manuel Ferreira Morgado.

310347129 

 Despacho (extrato) n.º 2822/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do art. 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência dos 
procedimentos concursais comuns abertos pelos seguintes avisos, foram 
celebrados os seguintes contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado:

Aviso n.º 12755/2016, Diário da República, 2.ª série, N.º 201, de 
19 de outubro de 2016: Ana Rosa Fragoso dos Santos, técnico superior 
com a 2.ª posição remuneratória e o nível remuneratório 15, com data 
de início em 01 -03 -2017;

Aviso n.º 8834/2016, Diário da República, 2.ª série, N.º 135, de 15 de 
julho de 2016: Débora Andreia Alves Pinto, assistente técnico com a 
1.ª posição remuneratória e o nível remuneratório 5, com data de início 
em 01 -03 -2017; e

Aviso n.º 9023/2016, Diário da República, 2.ª série, N.º 138, de 20 de 
julho de 2016: Carlos Luís Matos de Sousa, assistente operacional com 
a 1.ª posição remuneratória e o nível remuneratório 2, com data de início 
em 13 -03 -2017.

14 de março de 2017. — O Vice -Presidente para a Gestão Adminis-
trativa, Prof. Jorge Manuel Ferreira Morgado.

310344748 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Regulamento n.º 164/2017

Regulamento das Provas Especialmente Adequadas Destinadas a 
Avaliar a Capacidade para a Frequência do Ensino Superior 
dos Maiores de 23 Anos, nos Ciclos de Estudos Ministrados na 
Universidade da Madeira.

Preâmbulo
Nos termos do artigo 27.º dos estatutos da Universidade da Ma-

deira, o Reitor da Universidade da Madeira aprovou o regulamento 
das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade 
para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, adiante 
designadas por provas dos M23, nos ciclos de estudos ministrados na 
Universidade da Madeira.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente Regulamento estabelece, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de março, as regras, os critérios pedagógicos e os 
procedimentos administrativos das provas especialmente adequadas 
destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior 
dos maiores de 23 anos, que se enquadrem no previsto no n.º 5 do ar-
tigo 12.º, da Lei de Bases do Sistema Educativo, na redação que lhe foi 
dada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto.

Artigo 2.º
Condições para requerer inscrição

1 — Apenas podem inscrever -se para a realização das provas os 
indivíduos que reúnam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Ter completado 23 anos até ao dia 31 de dezembro do ano que 
antecede a realização das provas;

b) Não ser titular de habilitação de acesso ao ensino superior.

2 — A inscrição é feita por ciclo de estudos até ao máximo de 3 ciclos 
de estudos da Universidade da Madeira, independentemente de ser 
exigida ou não a mesma prova.

Artigo 3.º
Regras de inscrição

1 — A inscrição para a realização das provas é submetida online 
através do sítio disponível para o efeito, instruída em conformidade 
com o ponto 2.
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2 — O processo de inscrição é instruído com os seguintes docu-
mentos:

a) Boletim de inscrição, que deverá ser preenchido online, e no qual 
está incluída uma declaração de compromisso de honra de que o candi-
dato satisfaz o disposto na alínea b. do n.º 1 do artigo 2.º;

b) Curriculum Vitae atualizado (segundo o modelo Europass), onde 
deverão ser integradas informações relativas à: experiência profissional 
geral, experiência profissional específica ou afim do curso, formação pro-
fissional geral e formação profissional específica ou afim do curso;

c) Resenha curricular até ao máximo de 1500 carateres que evidencie 
a motivação e o percurso profissional do candidato;

d) Digitalização do comprovativo das habilitações escolares;
e) Digitalização de todos os documentos (diplomas, certificados de 

formação, declarações, carta profissional, relatórios e outros) que com-
provem as informações constantes no Curriculum Vitae;

f) No caso de o candidato ter realizado a prova de avaliação de 
conhecimentos e competências no(s) ano(s) anterior(es), deve entregar 
a digitalização da declaração comprovativa de aprovação na(s) prova(s) 
realizada(s).

3 — A não entrega da documentação prevista nas alíneas a) e b) do 
n.º 2, determina o indeferimento liminar da candidatura.

4 — Em primeira instância ou em recurso, somente serão apreciados 
pelos avaliadores os documentos previstos no n.º 2, alíneas a) a f), 
submetidos no ato da inscrição.

5 — O júri e os avaliadores das provas podem, em qualquer momento, 
exigir a apresentação dos documentos originais que comprovem as 
informações submetidas no ato da inscrição.

6 — O Gabinete de Apoio ao Estudante (GAE) encontra -se disponível 
para esclarecimentos e verificação prévia da documentação a submeter 
na candidatura.

7 — A inscrição em cada prova está sujeita ao pagamento de um 
emolumento previsto na tabela em vigor, sem o qual a candidatura é 
indeferida.

8 — Na submissão da candidatura, o candidato receberá, através do 
correio eletrónico indicado, o respetivo comprovativo. A inscrição só será 
efetiva após confirmação da Unidade de Assuntos Académicos (UAA) 
via correio eletrónico e boa cobrança do emolumento.

Artigo 4.º
Componentes de avaliação das provas

1 — A avaliação da capacidade para a frequência do ensino superior 
para maiores de 23 anos integra:

a) A realização da prova de avaliação de conhecimentos e competên-
cias, que consiste em prova(s) teórica(s) e/ou prática(s) de avaliação dos 
conhecimentos e competências considerados indispensáveis ao ingresso 
e progressão num ciclo de estudos;

b) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
c) A avaliação das motivações do candidato através da realização de 

uma entrevista.

2 — Às habilitações escolares do candidato não é concedida equiva-
lência a qualquer componente de avaliação.

Artigo 5.º
Calendário e regras das componentes de avaliação

1 — O calendário geral das provas dos M23 é fixado por despacho 
do Reitor da Universidade da Madeira, sob proposta do júri, previsto 
no artigo 6.º deste regulamento, e publicado na página oficial da UMa, 
nomeadamente nos sítios dos M23 anos e da Unidade de Assuntos Aca-
démicos, sem prejuízo de outros sítios considerados adequados.

2 — As provas de avaliação obedecem à seguinte sequência: primeiro, 
prova de avaliação de conhecimentos e competências; depois, apreciação 
do currículo escolar e profissional; por último, entrevista.

3 — A prova de avaliação de conhecimentos e competências é 
organizada em função dos ciclos de estudos e incide, exclusivamente, 
sobre as áreas de conhecimento diretamente relevantes para o ingresso 
e progressão no referido ciclo de estudos.

4 — A prova de avaliação de conhecimentos e competências: tem a 
duração mínima de 60 minutos e máxima de 120 minutos; é realizada 
uma única vez; é classificada numa escala de 0 a 20 valores, com arre-
dondamento à centésima; e é de natureza eliminatória.

5 — A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato 
é feita em função dos seguintes elementos: habilitações académicas; 
experiência profissional geral, experiência profissional específica ou 
afim do curso; formação profissional geral, formação profissional es-
pecífica ou afim do curso e apreciação global; é classificada numa 

escala de 0 a 20 valores, com arredondamento à centésima; e não é de 
natureza eliminatória.

6 — A entrevista destina -se a avaliar as motivações do candidato e 
incide sobre os seguintes elementos: sentido crítico, motivação, expres-
são e fluência verbal, experiência e formação profissional e apreciação 
global; tem a duração máxima de 20 minutos, é classificada numa escala 
de 0 a 20 valores, com arredondamento à centésima; e é de natureza 
eliminatória.

Artigo 6.º
Júri das provas

1 — O júri das provas é composto por um presidente e dois vogais, no-
meados pelo Reitor de entre os professores da Universidade da Madeira.

2 — Cabe ao júri das provas:
a) Solicitar aos conselhos científicos das Faculdades ou Escolas Su-

periores a indicação: das provas necessárias para o ingresso em cada um 
dos ciclos de estudos onde têm participação maioritária; do programa e 
bibliografia de apoio; de um mínimo de dois avaliadores para as provas 
relativas a cada ciclo;

b) Propor ao Reitor, quando necessária, a reformulação do presente 
regulamento;

c) Elaborar e propor ao Reitor o calendário específico das provas;
d) Organizar as provas em colaboração com os avaliadores das provas 

relativas a cada ciclo de estudos;
e) Coordenar o processo de publicação dos resultados parciais e finais, 

confirmando a conformidade das pautas;
f) A gestão e atualização do sítio específico para as provas;
g) Apreciar e/ou encaminhar aos avaliadores os recursos interpostos 

pelos candidatos;
h) Registar em ata as decisões tomadas;
i) Elaborar o relatório crítico das provas.

Artigo 7.º
Avaliadores das componentes das provas

1 — Em cada uma das componentes das provas participam no mínimo 
dois professores avaliadores afetos à(s) área(s) científica(s) do ciclo de 
estudos, sendo estes nomeados pelo conselho científico da Faculdade 
ou Escola Superior com participação maioritária nesse ciclo de estudos.

2 — Cabe aos professores avaliadores das provas relativas à(s) área(s) 
científica(s) do ciclo de estudos:

a) Elaborar o programa das provas, de acordo com as decisões do 
conselho científico;

b) Elaborar, realizar e apreciar as provas;
c) Enviar o enunciado da prova de avaliação de conhecimentos e 

competências e respetiva resolução ou súmula das respostas, ao júri 
das provas;

d) Lançar as notas das avaliações nas respetivas pautas e registar em 
ata as decisões tomadas sobre a apreciação de cada uma das provas;

e) Enviar as pautas e atas ao júri das provas dentro dos prazos esti-
pulados.

f) Apreciar os recursos interpostos pelos candidatos e demais assuntos 
que sejam remetidos pelo júri.

3 — Em cada ciclo de estudos, as provas de apreciação curricular e a 
entrevista devem ser analisadas pelos mesmos avaliadores.

Artigo 8.º
Classificação do candidato

1 — A classificação de cada uma das componentes de avaliação, 
arredondada às décimas, é divulgada na página oficial da Universidade 
da Madeira no sítio dos maiores de 23 anos, dentro dos prazos estipulados 
no calendário específico das provas.

2 — A classificação final dos candidatos não eliminados resulta da 
avaliação das componentes referidas no artigo 4.º com a seguinte pon-
deração: 50 % da prova de avaliação de conhecimentos e competências; 
25 % da apreciação do currículo escolar e profissional; e 25 % da ava-
liação das motivações por meio de entrevista.

3 — Nos cursos que exigem mais que uma prova de avaliação de 
conhecimentos e competências a nota mínima de 7,5 valores aplica -se 
a cada uma delas, sendo a classificação desta componente dada pela 
média aritmética das classificações das respetivas provas.

4 — São eliminados das provas os candidatos que tenham uma clas-
sificação inferior a 7,5 valores na prova de avaliação de conhecimentos 
e competências ou na entrevista.

5 — A classificação final é arredondada às unidades.
6 — Os candidatos que obtiverem a classificação final igual ou supe-

rior a dez valores ficam habilitados ao concurso especial de acesso ao 
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ensino superior para maiores de 23 anos, devendo, neste caso, proceder 
como estabelecido no n.º 7 do artigo 10.º

7 — Os candidatos que obtiverem a classificação final igual ou su-
perior a dez valores ficam habilitados ao concurso de acesso aos cursos 
técnicos superiores profissionais, devendo, neste caso, proceder como 
estabelecido no n.º 8 do artigo 10.º

Artigo 9.º
Recurso das classificações

1 — Os candidatos podem recorrer das classificações obtidas em cada 
uma das componentes de avaliação, no prazo de 2 dias úteis, contados 
da data de publicação do resultado de cada uma delas, mediante a apre-
sentação de uma exposição fundamentada dirigida ao júri das provas e 
entregue ao balcão da UAA no horário de expediente.

2 — Os recursos das componentes de avaliação estão sujeitos ao 
pagamento do emolumento previsto na tabela em vigor.

3 — O júri das provas, no prazo de 6 dias úteis, decide sobre o re-
curso interposto fazendo acompanhar a sua decisão de uma exposição 
fundamentada.

Artigo 10.º
Efeitos e validade

1 — De acordo com o artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 
21 de março, a aprovação nas provas realizadas ao abrigo deste regu-
lamento produz efeitos para a candidatura ao ingresso, no ano em que 
foram realizadas, nos ciclos de estudos e/ou para os cursos técnicos 
superiores profissionais da Universidade da Madeira para os quais 
tenham sido efetuadas.

2 — A classificação da prova de avaliação de conhecimentos e com-
petências é válida no ano da sua realização e nos dois anos subsequentes.

3 — Para produzir efeitos de validação da prova conforme o número 
anterior, é obrigatório o candidato apresentar a declaração comprova-
tiva de aprovação da prova realizada no(s) ano(s) anterior(es), no ato 
de inscrição.

4 — No período de validade referido no n.º 2, o candidato apenas 
terá de ser avaliado nas outras duas componentes, designadamente a 
apreciação curricular e a entrevista, mantendo -se, para efeitos de classi-
ficação final o resultado obtido na prova de avaliação de conhecimentos 
e competências.

5 — No período de validade referido no n.º 2, se o candidato pretender 
melhorar a classificação da componente de avaliação de conhecimentos 
e competências, pode repetir todo o processo, prevalecendo a melhor 
classificação da referida componente.

6 — Em caso de não abertura de vagas, no ano da realização das 
provas ou nalgum dos dois anos subsequentes à realização das mesmas, 
para os ciclos de estudos para os quais o candidato tenha realizado provas 
de avaliação de conhecimentos e competências, estas podem, a pedido 
do interessado, ser consideradas habilitação de acesso para efeitos de 
candidatura a qualquer outro ciclo de estudos para o qual seja exigida a 
mesma prova de avaliação de conhecimentos e competências.

7 — Os detentores da habilitação conferida pela aprovação nestas 
provas para acederem e ingressarem no ensino superior devem forma-
lizar a sua candidatura ao respetivo concurso especial, de acordo com a 
legislação e regulamentação vigente à data do concurso.

8 — Os detentores da habilitação conferida pela aprovação nestas pro-
vas para acederem e ingressarem num curso técnico superior profissional 
devem formalizar a sua candidatura ao respetivo concurso, de acordo 
com a legislação e regulamentação vigente à data do concurso.

9 — As provas não têm qualquer outro efeito para além do referido 
nos números anteriores, não lhes sendo por isso concedida qualquer 
equivalência a habilitações escolares.

Artigo 11.º
Casos omissos

Os casos omissos neste regulamento serão decididos por despacho 
do Reitor.

Artigo 12.º
Entrada em vigor e revogação

Este regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República e revoga o regulamento n.º 790/2016, de 10 de 
agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 153.

17 de fevereiro de 2017. — O Reitor, Professor Doutor José 
Carmo.

310347072 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extrato) n.º 2823/2017
Por despacho de 27.01.17 do Reitor, da Universidade do Minho:
Doutor Orlando Alfred Arnold Grossegesse, professor associa-

do — anulada a dispensa serviço docente (sabática), publicado no D.R. 
205 de 25.10.2016, pelo período de 01.02.2017 a 31.08.2017.

14 de março de 2017. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

310345469 

 Despacho (extrato) n.º 2824/2017
Por despacho de 07.02.2017 do Reitor, da Universidade do Minho:
Doutor Luís Miguel Silva Dias, professor auxiliar — anulada 

a dispensa serviço docente (sabática) publicada no DR n.º 205 de 
25.10.2016.

14 de março de 2017. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

310345396 

 Despacho (extrato) n.º 2825/2017
Por despacho de 27.01.17 do Reitor, da Universidade do Minho:
Doutora Maria João Silva Ferreira Gomes, professora auxiliar — anu-

lada a dispensa de serviço docente (sabática), publicado no D.R. 206 
de 26.10.2016, pelo período de um ano com início em 01.09.2016 e 
concedida pelo mesmo período com início em 01.03.2017.

14 de março de 2017. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

310345509 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Serviços Académicos

Aviso n.º 3502/2017

Preâmbulo

Sob proposta da Escola de Ciências e Tecnologia, foi aprovada nos 
termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, alterado pelos Decretos -Leis n.º 107/2008, de 25 de junho, e 
230/2009, de 14 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, a alteração 
do plano de estudos da Licenciatura (1.º ciclo) em Engenharia Bio-
médica, publicado no Diário da República (2.ª série), n.º 67 de 7 de 
abril, Despacho n.º 6190/2010. A alteração ao plano de estudos que a 
seguir se publica foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Superior 
em 25 de janeiro de 2017, de acordo com o estipulado no Despacho 
n.º 5940/2016, e registada com o número R/A -Ef 2225/2011/AL01 de 
23 de fevereiro de 2017.

16/03/2017. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fernandes.

Regulamento do curso de Licenciatura (1.º ciclo) 
em Engenharia Biomédica

Artigo 1.º

Âmbito

A Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, adiante designada 
por UTAD, confere o grau de licenciado em Engenharia Biomédica.

Artigo 2.º

Enquadramento jurídico

O presente regulamento visa desenvolver e complementar o regime 
jurídico instituído pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro, e pelas normas 
internas que disciplinam o regime de estudos conducente ao grau de 
licenciado na UTAD.


